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a)   advertência   por   escrito;   

b)   multa  moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  do  item  em  atraso,                      

em  caso  de  descumprimento  do  prazo  para  entrega,  limitada  ao  percentual  máximo  de  20%  (vinte  por                  

cento);   
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c)   multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  item,  em  caso  de  descumprimento  parcial  das                    

obrigações   dispostas   neste   Termo   de   Referência;   

d)  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  item,  em  caso  de  descumprimento  total  das                     

obrigações   dispostas   neste   Termo   de   Referência;   

e)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o  TRE/CE,  por  prazo                  

não   superior   a   2   (dois)   anos;   

f)  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  e  descredenciamento  do  SICAF,  ou  nos  sistemas  de                   

cadastramento  de  fornecedores  a  que  se  refere  o  inciso  XIV  do  art.  4º  da  lei  n.º  10.520/02,  pelo  prazo  de  até                       

5   (cinco)   anos,   nos   termos   do   art.   7.º   da   citada   lei   n.º   10.520/2002;   

g)  declaração  de  idoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os                 

motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade                 

que   aplicou   a   penalidade,   nos   termos   do   art.87,   IV,   da   lei   n.º   8.666/1993.   
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